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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 414/2025 - UASG 154040

Nº Processo: 23106.097116/2025-37.
Dispensa Nº 414/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: Contratação da finatec para apoiar a execução e o
desenvolvimento do projeto de pesquisa intitulado "escolab: laboratório de inovação em
projeto, tecnologia e sustentabilidade em escolas no contexto brasileiro" oriundo do termo
de execução descentralizada 984413, celebrado entre o fundo nacional de
desenvolvimento da educação (fnde) e a universidade de brasília, em 05 de novembro de
2025..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 04/12/2025 a
05/07/2028. Valor Total: R$ 7.200.000,00. Data de Assinatura: 04/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154040

Número do Contrato: 689/2024.
Nº Processo: 23106.118713/2024-21.
Dispensa. Nº 689/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência do contrato firmado entre as partes até 31/12/2026 e suplementar o valor de
forma que o valor total do instrumento passa a ser R$ 1.263.000,77 (um milhão, duzentos
e sessenta e três mil e setenta e sete centavos). Vigência: 05/12/2025 a 31/12/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 1.263.000,77. Data de Assinatura: 05/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 154040

Número do Contrato: 14777/2024. Nº Processo: 23106.147774/2023-15.
Dispensa. Nº 266/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: O prazo de vigência do contrato original fica prorrogado até
29/08/2026. O valor original do contrato fica suplementado em R$ 636.660,00 (seiscentos e
trinta e seis mil, seiscentos e sessenta reais), passando para o valor total de R$ 1.448.820,00
(um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e vinte reais). Vigência: 09/12/2025
a 29/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.448.820,00. Data de Assinatura:
09/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 154040

Número do Contrato: 4641/2024. Nº Processo: 23106.046415/2024-22.
Dispensa. Nº 508/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB.
Contratado: 37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS. Objeto: O prazo de vigência do contrato original fica prorrogado por mais 6
(seis) meses, com previsão de término até 30/06/2026. Vigência: 02/12/2025 a 30/06/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 413.447,94. Data de Assinatura: 02/12/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 154040

Número do Contrato: 22787/2022. Nº Processo: 23106.022787/2022-00. Dispensa. Nº
22787/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA - UNB. Contratado:
37.116.704/0001-34 - FUNDACAO DE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E TECNOLOGI CO S .
Objeto: O prazo de vigência do contrato original fica prorrogado até 17/11/2027. O valor original
do contrato fica suplementado em R$ 8.023.744,00 (oito milhões, vinte e três mil, setecentos e
quarenta e quatro reais) passando o valor total do contrato para R$ 12.000.000,00 (doze milhões
de reais), conforme faculta o art. 125 da lei nº 14.133/2021. Vigência: 17/11/2025 a 17/11/2027.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.000.000,00. Data de Assinatura: 17/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/11/2025).

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 185, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA NO CARGO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/UnB torna público, nos termos da base legal indicada e da homologação pela unidade acadêmica, o Edital de Resultado Final de Concurso Público de Provas

e Prova de Títulos para o cargo de Professor de Magistério Superior, nas condições e características a seguir:
Portaria Autorizativa e data de publicação no DOU: 316, de 19/10/2017 / Unidade Acadêmica: Faculdade de Medicina / Edital de Abertura nº 179/2025 / Vaga: 1 (uma) e formação de

cadastro reserva / *Classe, Denominação e Regime: "A", Assistente e Dedicação Exclusiva / Área: Epidemiologia Clínica.
*Conforme disposto na Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025.
Ampla Concorrência:

. .N.º DE ORDEM .NOME .PONTUAÇÃO FINAL

. .1.º .Keitty Regina Cordeiro de Andrade .8,73

. .2.º .Jakeline Ribeiro Barbosa .7,84
Vaga destinada a candidatos(as) negro(as):

. .N.º DE ORDEM .NOME .PONTUAÇÃO FINAL

. .Não houve candidatos(as) aprovados(as)
Vaga destinada a candidatos(as) com deficiência:

. .N.º DE ORDEM .NOME .PONTUAÇÃO FINAL

. .Não houve candidatos(as) aprovados(as)

PETERSON GÓES SILVA
Decano de Gestão de Pessoas

EDITAL DE RESULTADO FINAL Nº 225, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) torna pública a abertura das inscrições de Processo Seletivo Simplificado para contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, nos termos da Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e suas alterações, conforme discriminação a seguir:

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 225/2025, de 09 de dezembro de 2025, objetivando a formação exclusiva de cadastro de reserva entre as
diferentes unidades acadêmicas (faculdades, institutos e departamentos) da Universidade de Brasília, para cada área de conhecimento, conforme listado a seguir:
. .UNIDADE ACADÊMICA .ÁREA DE

CO N H EC I M E N T O
.SUBÁREA DE CONHECIMENTO .REQUISITO BÁSICO .REGIME DE

T R A BA L H O
. .Faculdade de Ciências e
Tecnologias em Engenharia

.Ciência da Computação .Linguagens de Programação .Especialização na área de Matemática, Engenharias, Ciência da
Computação ou áreas afins

.20h

. .Faculdade de Ciências e
Tecnologias em Engenharia

.Matemática .Matemática Discreta e Combinatória .Mestrado na área de Matemática, Engenharias, Ciência da
Computação ou áreas afins

.20h

. .Faculdade de Ciências e
Tecnologias em Saúde

.Saúde Coletiva .Epidemiologia .Ser portador do título de mestrado em epidemiologia ou em
áreas afins

.20h

. .Faculdade de Ciências e
Tecnologias em Saúde

.Saúde Coletiva .Saúde e Sociedade .Ser portador do título de Graduação em Saúde Coletiva ou
Ciências Sociais e Mestrado em Saúde Coletiva ou Ciências Sociais,
ou em áreas afins

.20h

. .Faculdade de Ciências e
Tecnologias em Saúde

.Toxicologia e Análises
toxicológicas

.Toxicologia e Análises toxicológicas .Farmacêutico e ser portador do título de doutor em Toxicologia
ou Farmácia ou áreas afins

.40h

. .Faculdade de Economia,
Administração, Contabilidade e
Gestão de Políticas Públicas

.Administração .Administração Pública .ser portador do Título de Mestrado em Administração ou áreas
afins

.40h

. .Faculdade de Educação .Ed u c a ç ã o .Administração Educacional; Política
Educacional; Planejamento e Avaliação
Ed u c a c i o n a l

.Mestrado em Educação ou áreas afins .40h

. .Faculdade de Educação .Ed u c a ç ã o .Educação Infantil .Doutorado em Educação ou áreas afins .40h

. .Faculdade de Educação .Ed u c a ç ã o .Ensino-Aprendizagem .Doutorado em Educação, linguística ou Letras Português e
Respectivas Literaturas

.40h

. .Faculdade de Educação .Filosofia da Educação . .Doutorado em Educação ou Filosofia .40h

. .Faculdade UnB Planaltina .Ciências Sociais e
Humanas

. .Ser portador do título de Graduação em Ciências Sociais, com
Mestrado em Antropologia, Sociologia, Desenvolvimento
Sustentável, Indigenismo ou Povos Tradicionais.

.40h

. .Faculdade UnB Planaltina .Genética .Biologia Geral .Ser portador do título de Graduação em Biologia, Agronomia,
Biotecnologia ou Ciências Naturais, com Mestrado em Genética e
áreas afins

.40h

. .Faculdade UnB Planaltina .Matemática . .Ser portador do título de Graduação em Matemática, com
Mestrado em Matemática, Educação Matemática ou áreas afins

.40h

. .Faculdade UnB Planaltina .Química e áreas afins . .Ser portador do título de bacharel ou licenciado em Química,
Ciências Naturais ou áreas afins, com Mestrado nas áreas de
Química, Ciência de Materiais, Ensino de Ciências ou áreas afins

.40h

. .Instituto de Ciências Sociais .Antropologia .Teoria Antropológica .Doutorado na Área de Antropologia, Ciências Sociais ou áreas
afins

.40h

. .Instituto de Letras .Letras, linguística .Linguística Aplicada .Mestrado em linguística aplicada .40h
A remuneração do Professor Substituto é fixada em conformidade com a titulação e o regime de trabalho, tendo como referência os padrões de vencimento da carreira do

Magistério Superior Federal. A estrutura remuneratória é composta por Vencimento Básico (VB) e Retribuição por Titulação (RT), conforme estabelecido pela Lei nº 12.772/2012 e suas
alterações.

Informações adicionais estão disponíveis no sítio eletrônico https://concursos.unb.br/index.php/temporarios-inicial, que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos candidatos. Será de
responsabilidade exclusiva dos mesmos o acompanhamento dos prazos e das possíveis atualizações dos cronogramas previstos, inclusive quanto à realização das provas.

PETERSON GÓES SILVA
Decano de Gestão de Pessoas

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2025-12-10T02:04:54-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




